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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.520/2021  

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2021 – CCL/PMB 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL  

Prefeitura Municipal de Barreirinhas – MA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO AO CERTAME DO PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE 

PREÇO Nº 013 de 2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS/MA. 

BARTOLOMEU A DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº 19.988.502/0001-09. Representada pelo Sr. 

Bartolomeu Alves de Sousa, RG – 132.019.930 – SSP-MA CPF.705.631.283-72. Vem 

Respeitosamente, interpor este Recurso Administrativo para tratar da inabilitação da referida 

empresa. 

DOS FATOS E DO DIREITO 

        Ocorre que a Comissão Julgadora decidiu INABILITAR o recorrente por supostamente não 

atender o disposto do Item 6.1.4. Entretanto, não há razão para as referidas conclusões. Como 

será demostrada de forma clara e objetiva a seguir.  

         Imponte frisar que os itens do edital foram devidamente cumpridos pelo recorrente.  

REFERENTE ITEM 6.1.4 

Em seu parecer de engenharia a Comissão julgadora decidiu por INABILITAR a recorrente 

com a seguinte alegação  

   “Da análise da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA temos que a 

empresa não atendeu as exigências editalícias dispostas no item 

6.1.4 do Edital, conforme segue: 

  

 A empresa não comprovou a EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE 

CONCRETO SIMPLES (PCS), FCK = 40 MPA, CAMADA COM 

ESPESSURA DE 15,0 CM. AF_11/2017, uma das parcelas de maior 

relevância exigidas pelo Edital, tanto para a qualificação técnica 

operacional (empresa) quanto para a qualificação técnica 

profissional (responsável técnico).” 
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Acontece que a própria comissão julgadora ao responder um pedido de impugnação do 

edital, datado do dia 02 de agosto do corrente ano, julgou como procedente a apresentação de 

Atestados de Capacidade técnica bastante similar ao exigido no edital, afim de estabelecer 

requisitos mínimos e compatíveis com o objeto da contratação: 

a) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA NO EDITAL 
 
Inicialmente, é importante mencionar o que dispõe o final do 
inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, ao disciplinar que 
nas contratações deve se exigir somente as “exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. 
 
Desta forma, conforme leitura do dispositivo, as exigências de 
qualificação técnica devem restringir-se ao mínimo necessário, a 
fim de possibilitar que a Administração certifique que o contratado 
tenha a expertise para execução do objeto de forma satisfatória, 
portanto, não é possível estabelecer características que 
ultrapassem o indispensável sob pena de frustrar o certame. 
 
Nesse sentido, é como disciplina o Tribunal de Contas da União por 
meio do Acórdão nº 450/2008 – Plenário: 
As exigências relativas à qualificação técnica devem ser motivadas 
e se ater ao mínimo necessário à execução do objeto, de modo a 
evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. 
 
Assim, é dever da Administração Pública estabelecer requisitos 
mínimos e compatíveis com o objeto da contratação, para 
assegurar o maior número de participantes, em cumprimento aos 
princípios licitatórios da isonomia e competividade, na busca da 
proposta mais vantajosa. 
 
É sabido que licitação é uma área complexa que exige 
conhecimento específicos, sendo necessário que a empresa a ser 
contratada possua capacidade técnica visando garantir a execução 
do objeto de maneira satisfatória para a administração pública. 
 

Assim sendo, esclarecemos que tais exigências foram atendidas pela empresa 

BARTOLOMEU A. DE SOUSA, como pode ser observado nas páginas 69 e 70 (dos documentos de 

habilitação da recorrente), com vocábulos técnicos bastante semelhantes ao exigido no edital. 

“LASTRO DE CONCRETO, CONCRETO ARMADO”, que comprovam que tanto a empresa (acervo 

operacional) quanto o responsável técnico (acervo profissional), possuem larga experiência nos 
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serviços exigidos.  É bem verdade que não está especificado de forma clara, porém deve ser 

observado que para cada licitação, sempre existirão peculiaridades técnicas individualizadas, que 

poderão não constar de forma exaustiva nos atestados relativos a execuções de objetos bastante 

similares, o que não significa incapacidade da empresa executora. 

Os serviços acima mencionados, são semelhantes em todos seus quesitos técnicos de 

execução, bem como, trabalha-se com os mesmos profissionais, assim como as mesmas 

ferramentas e equipamentos. 

Assim sendo, se o escopo maior é atendido, não há razão para desclassificar licitante que 

deixe de contemplar em seu atestado algum vocábulo técnico insculpido no edital, no termo de 

referência ou no projeto básico. O que enseja a desclassificação é o não atendimento de fato aos 

requisitos editalícios. Interpretação diversa fragilizaria o processo licitatório, possibilitando a 

inserção nos editais de expressões técnicas que representem uma verdadeira corrida de 

obstáculos, de modo a permitir o direcionamento das licitações, contrariamente o interesse 

público. Acórdão 1899/2008 Plenário (Voto do Ministro Relator). 

      Sendo assim, não restam dúvidas da capacidade técnica da referida empresa e o atendimento 

do objeto da licitação. 

 

Teresina/PI, 27 de setembro de 2021 

 
 

                    

 
_______________________________________ 

BARTOLOMEU A DE SOUSA – EPP 
CNPJ – 19.988.502/0001-09 av senador área leão n°1821 sala 03 bairro jóquei cep-64.051-090 

Bartolomeu Alves de Sousa, RG – 132.019.930 – SSP-MA CPF.705.631.283-72 
Administrador  
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO N° 001 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2021 – CCL/PMB 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.520/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação e recuperação 

de ruas e avenidas no município de Barreirinhas. 

 

IMPUGNANTE: VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

 

I - DA ADMISSIBILIDADE 

 

Trata-se de análise de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposta pelo escritório 

VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI devidamente qualificado na peça 

inicial acostada aos autos, em face do edital da Tomada de Preços nº 013/2021 que objetiva 

alteração deste. 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestiva, a inclusão de 

fundamentação e o pedido de reforma do instrumento convocatório. 

 

Nos termos do disposto no item 4 do Edital é cabível a impugnação do ato 

convocatório, por jurídica, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 

das propostas, conforme art. 41 §1º da Lei Federal nº 8.666/93. Vejamos: 
 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 

com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 

leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

 

A data de abertura da sessão pública está marcada para o dia 03/09/2021 às 

09h00min e o prazo para que qualquer pessoa física ou jurídica possa impugnar ou solicitar 

esclarecimento referente ao instrumento convocatório em epígrafe era até o dia 23/06/2021. 

 

Desse modo, observa-se que o impugnante encaminhou seus questionamentos 

para esta CCL no dia 01/09/2021, sendo, portanto, TEMPESTIVA a impugnação. 

 

II – DAS ALEGAÇÕES DO IMPUGNANTE 

 

A empresa impugnante questiona as exigências de qualificação técnica no item 

6.1.4.2. Vejamos: 
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Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se que o  

edital  prevê  como  exigência  de  qualificação  técnica  no  item  6.1.4.2.  alínea  b: 

"execução  de pavimento  de concreto  simples  (PCS), FCK  =  40  MPA, camada  

com espessura de 15,0 cm. AF 11/2017". Todavia, o estabelecido não corresponde a 

realidade exigida para execução deste serviço, estando o FCK acima do necessário 

para realização do mesmo, que seria de 20 MPA para este concreto. Ademais,  quem 
realiza concreto de 20, 25, 30, 40 ou qualquer que seja só modifica o seu traço, não 

sendo por isso nenhuma especificidade que exija diferença de conhecimento técnico. 

A única coisa que isto pode levar é a diminuição ou exclusão do número de 

participantes da licitação, o que prejudica a livre concorrência e não trará nenhum 

benefício ao Município ou, principalmente, ao interesse público. Diante do exposto, 

requer-se que seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente para que seja 

afastada a supramencionada exigência do edital ou adequada ao parâmetro mínimo 

necessário para a realização do serviço (20 MPA). 

 

Ante o exposto, a empresa impugnante requer a republicação do edital e a 

inserção da alteração requerida. 

 

III – DA ANÁLISE E JULGAMENTO  

 

a) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA NO EDITAL 

 

Inicialmente, é importante mencionar o que dispõe o final do inciso XXI, do art. 

37, da Constituição Federal, ao disciplinar que nas contratações deve se exigir somente as 

“exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações”.  

 

Desta forma, conforme leitura do dispositivo, as exigências de qualificação 

técnica devem restringir-se ao mínimo necessário, a fim de possibilitar que a Administração 

certifique que o contratado tenha a expertise para execução do objeto de forma satisfatória, 

portanto, não é possível estabelecer características que ultrapassem o indispensável sob pena 

de frustrar o certame. 

 

Nesse sentido, é como disciplina o Tribunal de Contas da União por meio do 

Acórdão nº 450/2008 – Plenário:  
 
As exigências relativas à qualificação técnica devem ser motivadas e se ater ao 

mínimo necessário à execução do objeto, de modo a evitar a restrição ao caráter 

competitivo do certame. 

 

Assim, é dever da Administração Pública estabelecer requisitos mínimos e 

compatíveis com o objeto da contratação, para assegurar o maior número de participantes, em 

cumprimento aos princípios licitatórios da isonomia e competividade, na busca da proposta 

mais vantajosa. 

 

É sabido que licitação é uma área complexa que exige conhecimento específicos, 

sendo necessário que a empresa a ser contratada possua capacidade técnica visando 

garantir a execução do objeto de maneira satisfatória para a administração pública. 

 

Por fim, adentrando ao mérito entende-se que para fins de qualificação 

técnica e por se tratarem de serviços com complexidade de execução similares e 
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equivalentes, a comprovação deste serviço poderá ser feito através de atestados de 

execução de pavimento em concreto simples com fck de 20 a 40Mpa.  

 

Quanto a execução do serviço, esclareço que serão executados os serviços 

conforme a especificação da planilha orçamentária e memorial descrito, podendo ser 

modificado, apenas, em caso de conveniência ou necessidade do gestor, através de 

aditivos ou supressões, qualitativas ou quantitativas, durante a execução contratual. 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Assim, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância aos 

demais princípios inerentes aos processos licitatórios, CONHEÇO a impugnação apresentada 

pela empresa VENEZA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, tendo em vista a sua 

tempestividade, para no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO considerando que não há 

violação a legislação que rege os processos licitatórios, permanecendo, desta forma, inalterada 

as clausulas editalícias em vigor bem como a data de realização da sessão pública designada. 

 

 

São Luís (MA), 02 de setembro de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Áquilas Conceição Martins 

Presidente da CCL 

 

 

De acordo: 

 

 

______________________________ 

Iolanda Santos David 

Secretária Municipal de Administração 
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